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EMENDA Nº.  209 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “UMEI (Unidade Municipal de Educação Infantil) na Fazendinha Mantida” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa EDUCAÇÃO PARA TODOS, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa EDUCAÇÃO PARA TODOS, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	EDUCAÇÃO PARA TODOS

	TÍTULO DO PRODUTO:
	UMEI (Unidade Municipal de Educação Infantil) na Fazendinha Mantida

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Garantir os recursos necessários para o funcionamento da Creche da Fazendinha, assegurando custeio de pessoal, material pedagógico, alimentação, conservação predial e demais despesas operacionais para o atendimento das crianças da comunidade.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	-
	R$ 2.500.000,00
	
	-
	R$ 2.500.000,00
	
	-
	R$ 2.500.000,00
	
	-
	R$ 2.500.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	1
	
	
	1
	
	
	1
	
	
	1
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


[bookmark: _Int_B3Zb885y]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0132 - RESILIÊNCIA A DESASTRES E ADAPTAÇÃO ÀS MUDANÇAS CLIMÁTICAS
	R$10.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	000 - XXX
	R$ 0


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
Com a construção da Creche da Fazendinha, torna-se indispensável assegurar recursos para a sua manutenção, de modo a garantir pleno funcionamento e atendimento adequado às crianças da comunidade.
[image: Forma

Descrição gerada automaticamente com confiança média]A chegada das 540 novas unidades habitacionais no Jardim das Paineiras aumentará a demanda por vagas, e sem custeio permanente a creche não terá condições de oferecer educação infantil de qualidade.
A manutenção possibilitará a contratação de profissionais, aquisição de materiais didáticos e pedagógicos, fornecimento de alimentação escolar e a conservação das instalações, garantindo continuidade, eficiência e impacto positivo na vida das famílias da região.


____________________________________________
Roberto Fernades Jales – Beto da Pipa
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